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 MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Aviso n.º 11496/2011

Licença Sem remuneração
Para os devidos efeitos torno público que na reunião do Executivo 

Municipal realizada no dia 3 de Maio de 2011, foi deliberado, conceder 
licença sem remuneração, pelo prazo de onze meses, nos termos do 
n.º 1 do artigo 234.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, à Assistente 
Operacional Maria de Lurdes da Costa e Silva, com efeitos a 1 de Maio 
de 2011.

10 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco José 
Guedes Ribeiro.
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 MUNICÍPIO DE TABUAÇO

Edital n.º 491/2011
Dr. João joaquim saraiva ribeiro, Licenciado em Direito, na qualidade 

de Presidente da Câmara Municipal de Tabuaço,
Torna público, em conformidade com a deliberação tomada pela 

Câmara Municipal na sua reunião ordinária de 10 de Maio de 2011, 
e nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, que se encontra em apreciação 
pública, pelo prazo de 30 dias contados da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, o Projecto de Regulamento 
de Venda Ambulante no Município de Tabuaço, que se transcreve 
em anexo.

Durante este período, poderão os interessados consultar o referido 
documento na página da INTERNET (www.cm -tabuaco.pt) ou na Di-
visão Administrativa da Câmara Municipal.

Nos termos do n.º 2 do citado artigo 118.º, convidam -se todos os 
interessados a dirigir, por escrito, dentro do período acima referido 
as sugestões e ou reclamações que entenderem por convenientes, ao 
Presidente da Câmara Municipal de Tabuaço.

Para constar e devidos efeitos lavrou -se o presente Edital para publi-
cação no Diário da República, no site da Câmara Municipal de Tabuaço, 
e outros de igual teor a publicitar nos lugares de estilo.

16 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. João Joaquim 
Saraiva Ribeiro.

Regulamento de Venda Ambulante no Município de Tabuaço

Proposta
O Decreto -Lei n.º 122/79, de 8 de Maio, com as alterações intro-

duzidas pelos Decretos -Leis n.os 282/85, de 22 de Julho, 283/86, de 
5 de Setembro, 399/91, de 16 de Outubro, 252/93, de 14 de Julho 
e 9/2002, de 24 de Janeiro, estabelece o Regime Jurídico da Venda 
Ambulante.

Este diploma atribui às Câmaras Municipais a função de disciplinar a 
actividade de Venda Ambulante, estabelecer as zonas onde o seu exer-
cício é permitido, estipular os locais onde é proibida, criar regras que 
restringem ou proíbam esta actividade, bem como clarificar os direitos 
e as obrigações dos vendedores ambulantes, tendo sempre presente o 
propósito de proporcionar ao consumidor as melhores condições para 
aquisição de produtos de qualidade.

Nestes termos, da conjugação daquele diploma com vária legislação 
especial complementar, nomeadamente a Portaria n.º 559/76, de 7 de 
Setembro, que aprova o Regulamento de Inspecção e Fiscalização 
Higio -Sanitárias do Pescado, alterada pela Portaria n.º 534/93, de 
21 de Maio, Decreto -Lei n.º 286/86, de 6 de Setembro, que dispõe 
sobre o comércio não sedentário de pão e produtos afins em uni-
dades móveis, alterado pelo Decreto -Lei n.º 275/87, de 4 de Julho, 
Decreto -Lei n.º 368/88, de 15 de Outubro, que regula o comércio 
não sedentário de carnes e seus produtos em unidades móveis e 
Decreto -Lei n.º 67/98, de 18 de Março, que aprovou o Regulamento 
da Higiene dos Géneros Alimentícios, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 425/99, de 21 de Outubro, a Câmara Municipal de 
Tabuaço elaborou um projecto de Regulamento de Venda Ambulante 
que, de acordo com o disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, é submetido a apreciação pública 
pelo período de trinta dias, contados a partir da data de publicação 
no Diário da República.

CAPÍTULO I

Disposições introdutórias

Artigo 1.º
Leis habilitantes

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos 
artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
artigos n.º 53.º, n.º 2, al. a), e 64.º, n.º 6, al. a), alterados pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e Decreto -Lei n.º 122/79, de 8 de Maio, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 282/85, de 22 de Julho, 283/86, de 5 de 
Setembro, 399/91, de 16 de Outubro, 252/93, de 14 de Julho e 9/2002, 
de 24 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O exercício da actividade de vendedor ambulante na área do 
Município de Tabuaço, rege -se pelo disposto no presente Regulamento 
e demais legislação em vigor aplicável.

2 — Exceptuam -se do âmbito do presente Regulamento a distribuição 
domiciliária efectuada por conta de comerciantes com estabelecimento 
fixo, a venda de lotarias, jornais e outras publicações periódicas.

Artigo 3.º
Definições

1 — A venda ambulante pode assumir dois tipos — a venda com 
carácter de permanência em locais fixos, ou a venda ambulante com 
carácter essencialmente ambulatório propriamente dito, sendo consi-
derada esta última para efeitos do presente Regulamento.

2 — São considerados vendedores ambulantes os que:
a) Transportando produtos e mercadorias do seu comércio, por si ou 

por qualquer meio adequado, os vendem ao público consumidor pelos 
lugares do seu trânsito;

b) Em locais fixados pela Câmara Municipal, vendam as mercadorias 
que transportam, utilizando na sua comercialização os seus meios pró-
prios ou outros que a Autarquia coloque à sua disposição;

c) Transportando a sua mercadoria em veículos, neles efectuem a 
respectiva venda quer pelos lugares do seu trânsito quer nos locais fixos 
demarcados pela Câmara Municipal;

d) Utilizando veículos automóveis ou reboques, ou tendas de mercado, 
neles confeccionem ou vendam, na via pública ou em locais previamente 
determinados pela Câmara Municipal, géneros alimentícios, refeições 
ligeiras ou outros produtos comestíveis preparados de forma tradicional.

Artigo 4.º
Proibição do exercício de venda ambulante

1 — Sem prejuízo do estabelecido em legislação especial, o exercício 
da actividade de venda ambulante é vedado às sociedades, aos seus man-
datários e aos que exerçam outra actividade profissional, não podendo 
ainda ser exercida por interposta pessoa.

2 — É proibida a venda ambulante à actividade comercial por grosso.

CAPÍTULO II

Requisitos para o exercício da actividade

Artigo 5.º
Do cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes só podem exercer a sua actividade no 
Concelho de Tabuaço, desde que sejam titulares e portadores do cartão 
de vendedor ambulante emitido nos termos do n.º 2 do presente artigo.

2 — A emissão e a renovação do cartão para o exercício da venda am-
bulante competem à Câmara Municipal, a requerimento do interessado, 
podendo a competência ser delegada no Presidente da Câmara.

3 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível.

Artigo 6.º
Do pedido de cartão de vendedor ambulante

1 — Para a concessão de cartão de vendedor ambulante e sua reno-
vação, deverão os interessados apresentar um requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara, elaborado em impresso próprio fornecido pelos 
serviços municipais.




